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b) Entrevista de avaliação de competências, com uma ponderação 
de 30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 
e 4 valores, visando obter, através de uma relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências consideradas essenciais para o exercício da função;

c) Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima de vinte 
(20) minutos, e uma ponderação de 30 % na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

d) Ordenação Final = AC × 40 % + EAC × 30 % + EPS × 30 %

9.3 — Valoração dos métodos de seleção — Cada um dos métodos de 
seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório 
pela ordem constante na publicitação, sendo excluídos do procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.

9.4 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é 
efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada, das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

9.5 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam das atas de reunião dos júris 
dos respetivos procedimentos concursais, as quais serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

9.6 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

9.7 — Critérios de ordenação preferencial: subsistindo o empate em 
caso de igualdade de valoração na ordenação final após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e nos termos da alínea b) do citado n.º 2, aplicar -se -ão os 
seguintes critérios de preferência na ordenação:

1.º Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista Pro-
fissional de Seleção;

2.º Os candidatos com mais elevada média final.
3.º Os candidatos com menor idade.

10 — Composição do júri:
10.1 — Membros efetivos: Chefe de Divisão, Prof. Ângelo Manuel 

Carvalho Santos, que presidirá, pela Chefe de Divisão, Dr.ª Maria de 
Fátima Dourado Andrade dos Santos Azevedo, que substituirá o presi-
dente nas suas faltas e impedimentos e pela Técnica Superior, Dr.ª Ana 
Paula Pratas Figueira Santos Braga.

Membros suplentes: Chefe de Divisão, Dr. João Paulo Almeida Anjos 
e o Chefe de Divisão, Arq. Adelino da Silva Neves.

11 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos can-
didatos, será efetuada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no Departamento de Recursos Humanos, e disponibilizada na página 
eletrónica da Autarquia — www.cm -anadia.pt

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

5 de junho de 2018. — A Presidente da Câmara, Eng.ª Maria Teresa 
Belém Correia Cardoso.
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 Aviso n.º 8565/2018
1 — Nos termos do n.º 2 do artigo 33.º do anexo à Lei Geral do Traba-

lho em Funções Públicas, aprovada pelo artigo 2.º da Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho (doravante LTFP), e do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, e uma vez que a Comunidade Intermunicipal da Região de 
Aveiro, que integra o Município de Anadia ainda não procedeu à cons-
tituição da EGRA (Entidade Gestora de Requalificação nas Autarquias), 
mencionada no artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de setem-
bro, torna -se público que, por despacho da Exma. Senhora Presidente da 
Câmara Municipal de Anadia de 05/06/2018, no uso de competências em 
matéria de superintendência na gestão e direção do pessoal ao serviço do 
município, conferida pela alínea a) do n.º 2 do artigo 35.º do Anexo I da 
Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em cumprimento da deliberação 
da Câmara Municipal, de 16/05/2018 se encontra aberto, pelo prazo de 

10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso no Diário 
da República, procedimento concursal comum para ocupação de um 
(1) posto de trabalho; Carreira e Categoria de Técnico Superior; Área 
de atividade — Economia/Gestão (Empreendedorismo) — Divisão Fi-
nanceira, Patrimonial e Controlo Orçamental; na modalidade em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo determinado, 
conforme consta no mapa de pessoal para o ano de 2018.

2 — Caracterização do posto de trabalho:
Prestar apoio em todo o ciclo empreendedor, desde a sensibilização 

até à criação da empresa e pós arranque e também prestar apoio às em-
presas e empresários já instalados no Município de Anadia, ajudando 
a promover as empresas, organizando sessões de partilha de conheci-
mento em rede e criando estímulos para dinamização dos espaços de 
acolhimento empresarial já existentes, no âmbito do programa Invest 
em Anadia. Prestar informação útil e rigorosa relativamente a apoios e 
incentivos financeiros, formalidades para a criação de empresas, for-
mação, licenciamentos, legislação e contactos de interesse. Promover 
uma relação personalizada com os agentes económicos do concelho. 
Promover o empreendedorismo e estimular a valorização profissional. 
Estabelecer parcerias com as associações e agências empresariais, com 
o objetivo de desenvolver estratégias para a promoção do dinamismo 
empresarial local. Prestar informação sobre incentivos, formalidades 
legais e contactos necessários. Conceber e organizar conferências, se-
minários, sessões informativas e encontros temáticos, direcionados ao 
setor empresarial do concelho. Promover ações de formação profissional, 
permitindo diminuir défices de competências profissionais detetados 
no meio empresarial local. Desenvolver todas as tarefas que lhe forem 
atribuídas por despacho superior.

Nos termos do artigo 81.º da LTFP, a descrição dos conteúdos funcio-
nais não prejudica a atribuição ao trabalhador de funções, não expres-
samente mencionadas, que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, 
para as quais o trabalhador detenha a qualificação profissional adequada 
e que não impliquem desvalorização profissional.

3 — O contrato será celebrado por um período de 12 meses com base 
na alínea h) do n.º 1 do artigo 57.º da LTFP.

4 — Local de trabalho — Circunscrição territorial do Concelho de 
Anadia.

5 — Determinação do posicionamento remuneratório:
5.1 — De acordo com o n.º 1 do artigo 38.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas, o posicionamento do trabalhador recrutado, numa 
das posições remuneratórias da categoria, é objeto de negociação com 
o empregador público, a qual terá lugar imediatamente após o termo do 
procedimento concursal, com os limites e condicionalismos impostos 
pelo n.º 1 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, man-
tido em vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, 
ou seja, não pode ser proposta uma posição remuneratória superior à 
auferida relativamente aos trabalhadores detentores de uma prévia re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, incluindo 
a possibilidade de posicionamento em posição e nível remuneratórios 
virtuais na nova carreira, quando a posição auferida não tenha coin-
cidência com as posições previstas nesta carreira, nem uma posição 
remuneratória superior à segunda, nos restantes casos.

5.2 — Em cumprimento do n.º 3 do artigo 38.º da Lei Geral do Traba-
lho em Funções Públicas e do n.º 2 do artigo 42.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 
31 de dezembro, mantido em vigor pelo artigo 20.º da Lei n.º 114/2017, 
de 29 de dezembro, os candidatos com vínculo de emprego público 
informam prévia e obrigatoriamente o empregador público do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

5.3 — Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
6 de abril, a posição remuneratória de referência é a correspondente à 
2.ª posição, nível 15, cifra -se, atualmente, em 1.201,48 €/mês (segunda 
posição remuneratória da categoria de técnico superior).

6 — Âmbito do recrutamento:
6.1 — Por não existirem reservas de recrutamento constituídas no 

âmbito de anteriores procedimentos concursais, para a área funcional 
em causa, o recrutamento inicia -se por trabalhadores detentores de um 
vínculo de emprego público por tempo indeterminado, e de acordo com 
o n.º 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas.

6.2 — Podem ainda candidatar -se trabalhadores com vínculo de em-
prego público a termo ou candidatos sem vínculo de emprego público, 
que apenas serão recrutados caso não se verifique a situação prevista 
no ponto 6.1.

6.3 — Podem candidatar -se também nos termos das alíneas a) a d) 
do n.º 1 do artigo 35.º da mesma Lei:

Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
diferente atribuição, competência ou atividade, do órgão ou serviço 
em causa;
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Trabalhadores integrados na mesma carreira, a cumprir ou a executar 
qualquer atribuição, competência ou atividade, de outro órgão ou serviço 
ou que se encontrem em situação de requalificação;

Trabalhadores integrados em outras carreiras;
Sendo o caso, trabalhadores que exerçam os respetivos cargos ou 

em comissão de serviço ou que sejam sujeitos de outro vínculos de 
emprego público a termo e indivíduos sem vínculo de emprego público 
previamente constituído.

6.4 — Nos termos da alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua versão atualizada, não podem ser 
admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em situação de 
requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da Autarquia, idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento.

7 — Requisitos de admissão:
7.1 — Os previstos no artigo 17.º da Lei Geral do Trabalho em Fun-

ções Públicas:
Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 

por convenção internacional ou por lei especial;
18 anos de idade completos;
Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para 

o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido:
7.2.1 — Possuir Licenciatura em Economia ou Gestão de Empresas.
8 — Formalização das candidaturas — A candidatura deve ser for-

malizada através do preenchimento de formulário tipo, de utilização 
obrigatória, em suporte de papel, podendo ser entregue pessoalmente, 
ou remetida pelo correio, com aviso de receção, para o serviço de Ges-
tão e Administração de Recursos Humanos desta Câmara Municipal, 
sito no Edifício Paços do Concelho de Anadia, Praça do Município de 
Anadia, 3780 -215 Anadia, até ao termo do prazo fixado no ponto 1, 
não sendo admitida a formalização de candidaturas por via eletrónica.

8.1 — Documentos a apresentar:
a) Documentos comprovativos da posse dos requisitos de admissão 

a concurso (certificado de registo criminal, declaração do próprio que 
comprove a posse da robustez física e do perfil psíquico exigidos para o 
exercício de funções públicas e comprovativo do cumprimento das leis 
de vacinação obrigatória). É dispensada a apresentação dos documentos 
indicados no presente ponto, desde que os candidatos declarem, no ponto 
7 do formulário tipo, que reúnem os referidos requisitos;

b) Fotocópia do certificado comprovativo da habilitação académica e 
profissional ou outro documento idóneo, legalmente reconhecido para 
o efeito e Curriculum Vitae detalhado;

c) Os candidatos detentores de vínculo de emprego público devem 
apresentar documento comprovativo do tipo de vínculo de emprego 
público detido, bem como da carreira e categoria de que seja titular, 
da atividade que executa, do posto de trabalho que ocupa, da posição 
remuneratória correspondente à remuneração auferida e do órgão ou 
serviço onde o candidato exerce funções;

d) Os candidatos a quem seja aplicável o método de seleção da ava-
liação curricular, devem proceder à apresentação de Curriculum Vitae 
detalhado, do qual deve constar: identificação pessoal, habilitações 
literárias, qualificações profissionais (formação profissional, estágios 
praticados e trabalhos efetuados) e experiência em áreas funcionais 
específicas, principais atividades desenvolvidas e em que períodos, bem 
como documentos comprovativos da formação profissional frequentada, 
e da avaliação de desempenho obtida no período relevante para a sua 
ponderação;

e) Os candidatos com deficiência de grau de incapacidade igual ou 
superior a 60 %, deverão apresentar documento comprovativo da mesma.

8.2 — Aos candidatos que exerçam funções nesta Autarquia, é dis-
pensada a apresentação dos documentos indicados nas alíneas a) a c) 
do ponto anterior, bem como os documentos comprovativos dos factos 
indicados no Curriculum, desde que expressamente refiram que os 
mesmos se encontram arquivados no seu processo individual.

8.3 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão exigíveis, previstos na alínea a) do ponto 8.1, 
aquando da celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo determinado, determina a exclusão do procedimento concursal.

8.4 — A não formalização de candidatura de acordo com o previsto 
no ponto 8, bem como a não apresentação do documento referido nas 
alíneas b) e c) do ponto 8.1, dentro do prazo fixado no presente aviso, 
determina a exclusão do procedimento concursal.

8.5 — A apresentação de documento falso, determina a participação 
à entidade competente para efeitos de procedimento disciplinar e, ou, 
penal, bem como a exclusão do procedimento concursal.

9 — Métodos de seleção a aplicar:
9.1 — Métodos de seleção a aplicar à generalidade dos candidatos:
a) Prova escrita de conhecimentos, de natureza teórica, incide sobre 

conteúdos de natureza genérica e ou específica diretamente relaciona-
dos com as exigências da função, com a duração máxima de sessenta 
(60) minutos, com uma ponderação de 45 % na valoração final, sendo 
adotada a escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração até às 
centésimas e versará sobre as seguintes matérias:

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho — Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, na sua redação atual;

Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro — Código do Procedimento 
Administrativo;

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece o regime jurídico 
das autarquias locais, aprova o estatuto das entidades intermunicipais, 
estabelece o regime jurídico de transferência de competências do estado 
para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais e aprova 
o regime jurídico do associativismo autárquico na, sua redação atual;

b) Avaliação psicológica, com uma ponderação de 25 % na valoração 
final, sendo valorada em cada fase intermédia do método, através das 
menções classificativas de Apto e Não apto, e na última fase do mé-
todo, para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores;

c) Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima de vinte 
(20) minutos, e uma ponderação de 30 % na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

d) Ordenação Final = PEC × 45 % + AP × 25 % + EPS × 30 %

9.2 — Aos candidatos detentores de vinculo de emprego publico que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade, 
caracterizadoras do posto de trabalho em causa, bem como aos candidatos 
colocados em situação de requalificação que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade, os métodos de 
seleção a aplicar são, exceto quando afastados, por escrito, os seguintes:

a) Avaliação curricular, com uma ponderação de 40 % na valoração 
final, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoração até às 
centésimas, sendo a classificação obtida através da média aritmética 
ponderada das classificações dos elementos a avaliar, onde são consi-
derados os que assumem maior relevância para o posto de trabalho a 
ocupar, nomeadamente os seguintes:

A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

A formação profissional, considerando -se as áreas de formação e 
aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as com-
petências necessárias ao exercício da função;

A experiência profissional com incidência sobre a execução de ativida-
des inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas;

A avaliação do desempenho relativa ao último ano avaliado em que o 
candidato cumpriu ou executou a atribuição, competência ou atividade 
idênticas às do posto de trabalho a ocupar. Na ausência de qualquer 
avaliação de desempenho, será exigida a apresentação de documento, 
emitido pelo serviço respetivo, comprovativo desse facto, caso em que 
o júri atribuirá uma classificação de 12 valores;

b) Entrevista de avaliação de competências, com uma ponderação 
de 30 % na valoração final, sendo avaliada segundo os níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 
e 4 valores, visando obter, através de uma relação interpessoal, infor-
mações sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados 
com as competências consideradas essenciais para o exercício da função;

c) Entrevista profissional de seleção, com a duração máxima de vinte 
(20) minutos, e uma ponderação de 30 % na valoração final, sendo 
avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

d) Ordenação Final = AC × 40 % + EAC × 30 % + EPS × 30 %

9.3 — Valoração dos métodos de seleção — Cada um dos métodos de 
seleção, bem como cada uma das fases que comportem, é eliminatório 
pela ordem constante na publicitação, sendo excluídos do procedimento 
os candidatos que tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num 
dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método ou fase seguintes.
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9.4 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento, com aprovação em todos os métodos de seleção aplicados, é 
efetuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, em 
resultado da média aritmética ponderada, das classificações quantitativas 
obtidas em cada método de seleção.

9.5 — Os parâmetros de avaliação, bem como a grelha classificativa 
e o sistema de valoração final, constam das atas de reunião dos júris 
dos respetivos procedimentos concursais, as quais serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

9.6 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

9.7 — Critérios de ordenação preferencial: subsistindo o empate em 
caso de igualdade de valoração na ordenação final após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e nos termos da alínea b) do citado n.º 2, aplicar -se -ão os 
seguintes critérios de preferência na ordenação:

1.º Os candidatos com mais elevada classificação na Entrevista Pro-
fissional de Seleção;

2.º Os candidatos com mais elevada média final.
3.º Os candidatos com menor idade.

10 — Composição do júri:
10.1 — Membros efetivos: Chefe de Divisão, Dr. João Paulo Almeida 

Anjos, que presidirá, pela Chefe de Divisão, Dr.ª Maria de Fátima Dou-
rado Andrade dos Santos Azevedo, que substituirá o presidente nas suas 
faltas e impedimentos e pela Técnica Superior, Dr.ª Ana Paula Pratas 
Figueira Santos Braga;

Membros suplentes: Chefe de Divisão, Prof. Ângelo Manuel Carvalho 
Santos e o Chefe de Divisão, Arq. Adelino da Silva Neves.

11 — A publicitação das listas unitárias de ordenação final dos can-
didatos, será efetuada na 2.ª série do Diário da República, afixada 
no Departamento de Recursos Humanos, e disponibilizada na página 
eletrónica da Autarquia — www.cm -anadia.pt

12 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

5 de junho de 2018. — A Presidente da Câmara, Eng.ª Maria Teresa 
Belém Correia Cardoso.

311433088 

 MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

Aviso n.º 8566/2018

Plano Diretor Municipal — 4.ª Alteração (RERAE)
Torna -se público, em cumprimento do disposto na alínea f) do n.º 4, 

artigo 191.º do Decreto -Lei n.º 80/2015 de 14 de maio — RJIGT, que 
a Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez, na sessão ordinária de 
23 de fevereiro de 2018, sob proposta apresentada pela Câmara Muni-
cipal, decidida em reunião de 02 de fevereiro de 2018, em matéria de 
alteração ao regulamento do PDM para dar observância ao Decreto -Lei 
n.º 165/2014 de 5 de novembro — Regime Extraordinário de Regulari-
zação de Atividades Económicas (RERAE), deliberou, por unanimidade, 
aprovar a 4.ª alteração ao Plano Diretor Municipal.

A alteração incide sobre o Regulamento com aditamento do Ar-
tigo 6.º -A, cuja redação se pública em anexo.

Mais se informa que a 4.ª alteração ao PDM, nos termos do disposto 
nos artigos 90.º, 118.º e no n.º 1, artigo 115.º do RJIGT, e do disposto 
no n.º 2, artigo 12.º do RERAE observou o cumprimento de todas as 
formalidades legais, nomeadamente quanto à discussão pública, que 
decorreu no período entre os dias 26 de dezembro de 2017 a 16 de ja-
neiro de 2018 — conforme Aviso n.º 15184/2017 publicado no Diário 
da República, 2.ª série, N.º 241 de 18 de dezembro de 2017, tendo daí 
resultado o respetivo relatório de ponderação.

8 de março de 2018. — O Presidente da Câmara Municipal, Dr. João 
Manuel Amaral Esteves.

Deliberação
Comendador Francisco Rodrigues de Araújo, Presidente da Assem-

bleia Municipal de Arcos de Valdevez certifica, narrativamente, que esta 
Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária realizada no dia vinte 
e três de fevereiro de dois mil e dezoito, deliberou, por unanimidade, 

aprovar a proposta da «4.ª alteração ao Plano Diretor Municipal de Arcos 
de Valdevez», que inclui no respetivo Regulamento o «Artigo 6.º -A — 
Estabelecimentos e Explorações abrangidos pelo Regime Extraordinário 
de Regularização das Atividades Económicas», nos termos do disposto 
no n.º 1 do Artigo 90.º do Decreto -Lei n.º 80/2015, de 5 de maio, e 
na alínea h) do n.º 1 do Artigo 25.º, do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro. O referido é verdade. A ata da qual consta a transcrita 
deliberação foi aprovada em minuta, por unanimidade, no final da 
referida reunião.

Assembleia Municipal de Arcos de Valdevez, 27 de fevereiro de 
2018. — O Presidente da Assembleia Municipal, Dr. Comendador Fran-
cisco Rodrigues de Araújo.

Regulamento do Plano Diretor Municipal de Arcos de Valdevez

[O Regulamento do Plano Diretor Municipal, tornado eficaz pelo Aviso 
n.º 24235/2007, de 08 de novembro de 2007, publicado no Diário da 
República, 2.ª série — N.º 237 de 10 de dezembro de 2007, observa com 
a sua 4.ª alteração o aditamento com a introdução do Artigo 6.º -A ao seu 
Regulamento.]

Artigo 6.º -A
Estabelecimentos e explorações abrangidas pelo RERAE

Os estabelecimentos e explorações abrangidos pelo Regime Extraordinário 
de Regularização das Atividades Económicas e que não se encontrem 
licenciados podem ser objeto de legalização, mesmo que haja divergência 
com os usos admitidos e o respetivo regime de edificabilidade na área 
em que os mesmos se integram, nos termos do pedido de regularização 
apresentado, desde que tenham sido objeto de decisão favorável ou 
favorável condicionada na conferência decisória, realizada ao abrigo do 
artigo 11.º do regime referido, e demonstrem cumprir com as condições 
de regularização que hajam sido impostas.
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Edital n.º 612/2018
Luís Manuel Abreu de Sousa, Presidente da Câmara Municipal de 

Azambuja:
Torna público que a Assembleia Municipal de Azambuja, no uso das 

competências que lhe são atribuídas pela alínea g) do n.º 1 do artigo 25.º 
do anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, aprovou em sua sessão 
ordinária realizada no dia 27 de abril de 2018, na sequência de proposta 
aprovada em reunião ordinária da Câmara Municipal de Azambuja, de 
10 de abril de 2018, o Regulamento de Trânsito no Núcleo Urbano de 
Aveiras de Cima do Município de Azambuja.

Para constar e devidos efeitos, se publica o presente edital e outros 
de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do costume, 
estando também disponível para consulta no Portal do Município: 
www.cm -azambuja.pt.

6 de junho de 2018. — O Presidente da Câmara, Luís Manuel Abreu 
de Sousa.

Nota Justificativa
A constante evolução legislativa impõe a necessidade de uma per-

manente adequação dos regulamentos às situações concretas, por forma 
a melhor concretizar os objetivos que visam atingir, acompanhando 
sempre as novas realidades.

A particular atenção com que o Município de Azambuja segue a pro-
blemática da mobilidade dos cidadãos e das acessibilidades aos centros 
urbanos, justifica a atualização dos instrumentos que regulamentam o 
trânsito na vila de Aveiras de Cima, ao procurar, por este meio, discipli-
nar a circulação e o estacionamento, sabendo -se que a proliferação do 
automóvel como meio de transporte constitui hoje, um constrangimento 
à qualidade de vida.

Estes cuidados, aliados à permanente necessidade de adequação e 
evolução legislativa, justificam, por si só, a revisão da Postura de Trân-
sito em vigor.

Assim, procura -se preservar o ambiente na vila de Aveiras de Cima, 
salvaguardar os seus valores patrimoniais, permitir uma melhor utiliza-
ção das vias pelo peão, proporcionar uma melhor fluidez na circulação 
rodoviária e contribuir para uma melhor qualidade de vida dos seus ha-
bitantes, disciplinando a circulação, o estacionamento e as operações de 
carga e descarga. No mesmo sentido pretende -se regulamentar as obras e 
obstáculos na via pública, evitando também atuações casuísticas e muitas 
vezes discriminatórias, na resolução destes problemas na vila.


